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1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 S RECEITAS CORRENTES   30.604.315,00

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 S IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIB.DE MELHORIA  900.000,00  

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 S IMPOSTOS 850.000,00   

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00 S IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO 549.000,00   

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00 S IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 449.000,00   

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00 S IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 449.000,00   

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00 S IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

- PRINCIPAL

440.000,00   

1.1.1.2.50.0.1.99.00.00 A-2 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

- PRINCIPAL

440.000,00   

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00 S IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

-  MULTAS E JUROS

1.000,00   

1.1.1.2.50.0.2.99.00.00 A-2 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

-  MULTAS E JUROS

1.000,00   

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00 S IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

- DÍVIDA ATIVA

5.000,00   

1.1.1.2.50.0.3.99.00.00 A-2 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

- DÍVIDA ATIVA

5.000,00   

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00 S IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRIT URBANA -

DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

3.000,00   

1.1.1.2.50.0.4.99.00.00 A-2 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRIT URBANA -

DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

3.000,00   

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00 S IMP. S/ TRANSM. "INTER VIVOS" BENS IMÓVEIS E DIR. REAIS S/

IMÓVEIS

100.000,00   

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00 S IMP. S/ TRANSM. "INTER VIVOS" BENS IMÓVEIS E DIR. REAIS S/

IMÓVEIS

100.000,00   

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00 S IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO BENS IMÓVEIS (ITBI) - PRINCIPAL 100.000,00   

1.1.1.2.53.0.1.99.00.00 A-2 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO BENS IMÓVEIS (ITBI) - PRINCIPAL 100.000,00   

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00 S IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER

NATUREZA

200.000,00   

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00 S IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 200.000,00   

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00 S IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO 100.000,00   

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 S IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO -

PRINCIPAL

100.000,00   

1.1.1.3.03.1.1.99.00.00 A-2 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO -

PRINCIPAL

100.000,00   

1.1.1.3.03.4.0.00.00.00 S IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS

RENDIMENTOS

100.000,00   

1.1.1.3.03.4.1.00.00.00 S IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS

RENDIMENTOS - PRINCIPAL

100.000,00   

1.1.1.3.03.4.1.99.00.00 A-2 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS

RENDIMENTOS - PRINCIPAL

100.000,00   

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00 S IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

E SERVIÇOS

101.000,00   

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00 S IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 101.000,00   

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00 S IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN 101.000,00   

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00 S IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN -

PRINCIPAL

100.000,00   

1.1.1.4.51.1.1.99.00.00 A-2 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN -

PRINCIPAL

100.000,00   

1.1.1.4.51.1.2.00.00.00 S IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN -

MULTAS E JUROS

1.000,00   

1.1.1.4.51.1.2.99.00.00 A-2 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN -

MULTAS E JUROS

1.000,00   

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 S TAXAS 50.000,00   

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00 S TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 25.000,00   

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00 S TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 25.000,00   

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00 S TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 25.000,00   

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00 S TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL 25.000,00   

1.1.2.1.01.0.1.01.00.00 A-2 TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 5.000,00   

1.1.2.1.01.0.1.02.00.00 A-2 TAXA DE LICENÇA PARA FUNC.DE ESTAB. COMERCIAL, IND. E

SERVIÇOS

10.000,00   

1.1.2.1.01.0.1.99.00.00 A-2 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL 10.000,00   

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00 S TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 25.000,00   

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00 S TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL 25.000,00   

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00 S TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL 25.000,00   

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00 S TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL 10.000,00   

1.1.2.2.01.0.1.99.00.00 A-2 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL 10.000,00   

1.1.2.2.01.0.2.00.00.00 S TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - MULTAS E

JUROS

5.000,00   

1.1.2.2.01.0.2.99.00.00 A-2 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - MULTAS E

JUROS

5.000,00   

1.1.2.2.01.0.3.00.00.00 S TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA 5.000,00   

1.1.2.2.01.0.3.99.00.00 A-2 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA 5.000,00   

1.1.2.2.01.0.4.00.00.00 S TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA -

MULTAS E JUROS

5.000,00   

1.1.2.2.01.0.4.99.00.00 A-2 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA -

MULTAS E JUROS

5.000,00   

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 S CONTRIBUIÇÕES  11.000,00  

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00 S CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO

PÚBLICA

11.000,00   

1.2.4.1.00.0.0.00.00.00 S CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO

PÚBLICA

11.000,00   
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1.2.4.1.50.0.0.00.00.00 S CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO

PÚBLICA

11.000,00   

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00 S CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO

PÚBLICA

11.000,00   

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00 S CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO

PÚBLICA - PRINCIPAL

11.000,00   

1.2.4.1.50.0.1.99.00.00 A-2 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO

PÚBLICA - PRINCIPAL

11.000,00   

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 S RECEITA PATRIMONIAL  700.000,00  

1.3.1.0.00.0.0.00.00.00 S EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO 3.000,00   

1.3.1.1.00.0.0.00.00.00 S EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO 3.000,00   

1.3.1.1.01.0.0.00.00.00 S ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUDÊMIOS, TARIFAS DE

OCUPAÇÃO

3.000,00   

1.3.1.1.01.1.0.00.00.00 S ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS 3.000,00   

1.3.1.1.01.1.1.00.00.00 S ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL 2.900,00   

1.3.1.1.01.1.1.99.00.00 A-2 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL 2.900,00   

1.3.1.1.01.1.2.00.00.00 S ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - MULTAS E JUROS 100,00   

1.3.1.1.01.1.2.99.00.00 A-2 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - MULTAS E JUROS 100,00   

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 S VALORES MOBILIÁRIOS 697.000,00   

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 S JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 697.000,00   

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00 S REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 697.000,00   

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00 S REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 697.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00 S REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 697.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00 S RECURSOS VINCULADOS 74.518,00   

1.3.2.1.01.0.1.01.06.00 A-2 REMUN.DEPOSITOS PTE - FONTE 576.001 1.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.01.18.00 A-2 REMUN.DEPOSITOS TRANSF.FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSF.

IMPOSTOS - FONTE 540.000

51.392,00   

1.3.2.1.01.0.1.01.55.00 A-2 REMUN.DEPOSITOS TRANSF.REC.FUNDO EST. DE SAÚDE - FONTE

621.000

1.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.01.59.00 A-2 REMUN.DEPOSITOS TRANSF. UNIÃO MANUTENÇÃO SUS - FONTE

600.000

4.126,00   

1.3.2.1.01.0.1.01.70.00 A-2 REMUN.DEPOSITOS OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS - FONTE

501.000

7.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.01.86.00 A-2 REMUN.DEPOSITOS TRANSF UNIÃO COMP. FINANC. EXPLOR. REC.

NATURAIS - FONTE 704.000

10.000,00   

1.3.2.1.01.0.1.02.00.00 S RECURSOS NÃO VINCULADOS 622.482,00   

1.3.2.1.01.0.1.02.99.00 A-2 REMUN.DEPOSITOS RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS -

FONTE 500.000

622.482,00   

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  28.953.315,00  

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 19.204.259,00   

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA

DA UNIÃO

17.596.985,00   

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00 S COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM 17.582.827,00   

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00 S COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA

MENSAL

15.913.972,00   

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00 S COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA

MENSAL - PRINCIPAL

15.913.972,00   

1.7.1.1.51.1.1.99.00.00 A-2 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM -

COTA MENSAL - PRINCIPAL

15.913.972,00   

1.7.1.1.51.2.0.00.00.00 S COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS -

COTAS EXTRAORDINÁRIAS

1.668.855,00   

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00 S COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS -

COTAS EXTRAORDINÁRIAS - PRINCIPAL

1.668.855,00   

1.7.1.1.51.2.1.99.00.00 A-2 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM -

COTAS EXTRAORDINÁRIAS - PRINCIPAL

1.668.855,00   

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00 S COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL

RURAL

14.158,00   

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00 S COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL

RURAL

14.158,00   

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00 S COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL

RURAL - PRINCIPAL

14.158,00   

1.7.1.1.52.0.1.99.00.00 A-2 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL

RURAL - ITR - PRINCIPAL

14.158,00   

1.7.1.2.00.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA

EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

315.000,00   

1.7.1.2.51.0.0.00.00.00 S COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO

DE RECURSOS MINERAIS - CFEM

15.000,00   

1.7.1.2.51.0.0.00.00.00 S COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO

DE RECURSOS MINERAIS - CFEM

15.000,00   

1.7.1.2.51.0.1.00.00.00 S COTA-PARTE DA COMP FINANC PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS

MINERAIS - CFEM - PRINCIPAL

15.000,00   

1.7.1.2.51.0.1.99.00.00 A-2 COTA-PARTE DA COMP FINANC PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS

MINERAIS - CFEM - PRINCIPAL

15.000,00   

1.7.1.2.52.0.0.00.00.00 S COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE

PETRÓLEO

300.000,00   

1.7.1.2.52.4.0.00.00.00 S COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO – FEP 300.000,00   

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00 S COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO – FEP - PRINCIPAL 300.000,00   

1.7.1.2.52.4.1.99.00.00 A-2 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO – FEP - PRINCIPAL 300.000,00   

1.7.1.3.00.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -

SUS

762.274,00   

1.7.1.3.50.0.0.00.00.00 S TRANSF.DE REC.SUS–REP. FUNDO A FUNDO-BL.MANUT.AÇÕES E

SERV. PÚBL. SAÚDE

762.274,00   
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1.7.1.3.50.1.0.00.00.00 S TRANSF.REC.SUS–BL.MAN.AÇÕES E SERV. PÚBL.

SAÚDE–AT.PRIMÁRIA

661.174,00   

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00 S TRANSF REC. BL.MANUT.AÇÕES E SERV. PÚBL.SAÚDE– AT.PRIMÁRIA-

PRINCIPAL

661.174,00   

1.7.1.3.50.1.1.01.00.00 A-2 PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS 21.000,00   

1.7.1.3.50.1.1.02.00.00 A-2 INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS 93.000,00   

1.7.1.3.50.1.1.03.00.00 A-2 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO 30.000,00   

1.7.1.3.50.1.1.04.00.00 A-2 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPTAÇÃO PONDERADA 201.000,00   

1.7.1.3.50.1.1.05.00.00 A-2 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 105.300,00   

1.7.1.3.50.1.1.07.00.00 A-2 IMPLEMENTAÇÃO DE POLITICAS PARA A REDE CEGONHA 274,00   

1.7.1.3.50.1.1.99.00.00 S TRANSF REC.BL.MANUT.AÇÕES E SERV.PÚBL.SAÚDE–AT. PRIMÁRIA-

PRINC.

210.600,00   

1.7.1.3.50.1.1.99.01.00 A-2 INCREMENTO TEMP CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA

EM SAÚDE

210.600,00   

1.7.1.3.50.3.0.00.00.00 S TRANSF.REC.SUS–-BL.MANUT.AÇÕES E SERV. PÚBL.

SAÚDE–VIG.SAÚDE

57.100,00   

1.7.1.3.50.3.1.00.00.00 S TRANSF.REC. BL.MAN.AÇÕES E SERV.PÚBL.SAÚDE – VIG.SAÚDE-

PRINC.

57.100,00   

1.7.1.3.50.3.1.01.00.00 A-2 INCENTIVO FINANCEIRO PARA AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 12.000,00   

1.7.1.3.50.3.1.02.00.00 A-2 ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PARA AGENTES DE COMBATE ÀS

ENDEMIAS

35.100,00   

1.7.1.3.50.3.1.03.00.00 A-2 INCENTIVO FINANCEIRO PARA A VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS

DIVERSAS

10.000,00   

1.7.1.3.50.4.0.00.00.00 S TRANSF.REC.SUS–REP. FUNDO A FUNDO-BL.MANUT.AÇÕES

SERV.PÚBL.SAÚDE–ASS. FARM.

44.000,00   

1.7.1.3.50.4.1.00.00.00 S TRANSF.REC.SUS–BL.MAN.AÇÕES SERV.PÚBL.SAÚDE–ASS.

FARM.-PRINC.

44.000,00   

1.7.1.3.50.4.1.01.00.00 A-2 PROM.ASSIST. FARMACÊUTICA E INSUMOS ESTRAT. AT.BÁSICA EM

SAÚDE

20.000,00   

1.7.1.3.50.4.1.03.00.00 A-2 ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO

SUS

24.000,00   

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

370.000,00   

1.7.1.4.50.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 260.000,00   

1.7.1.4.50.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 260.000,00   

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 260.000,00   

1.7.1.4.50.0.1.99.00.00 A-2 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 260.000,00   

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

70.000,00   

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

70.000,00   

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE - PRINCIPAL

70.000,00   

1.7.1.4.52.0.1.99.00.00 A-2 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE - PRINCIPAL

70.000,00   

1.7.1.4.53.0.0.00.00.00 S TRANSF. REF. PROGR. NAC. APOIO AO TRANSP.ESCOLAR – PNATE 40.000,00   

1.7.1.4.53.0.0.00.00.00 S TRANSF. REF. PROGR. NAC. APOIO AO TRANSP.ESCOLAR – PNATE 40.000,00   

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00 S TRANSF. REF. PROGR. NAC. APOIO AO TRANSP.ESCOLAR – PNATE -

PRINCIPAL

40.000,00   

1.7.1.4.53.0.1.99.00.00 A-2 TRANSF. REF. PROGR. NAC. APOIO AO TRANSP.ESCOLAR – PNATE -

PRINCIPAL

40.000,00   

1.7.1.6.00.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS

130.000,00   

1.7.1.6.50.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS

130.000,00   

1.7.1.6.50.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS

130.000,00   

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00 S TRANSF DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL – FNAS - PRINCIPAL

130.000,00   

1.7.1.6.50.0.1.01.00.00 A-2 PISO BÁSICO FIXO 50.400,00   

1.7.1.6.50.0.1.02.00.00 A-2 TRANSFERÊNCIAS FNAS - RECURSOS IGD - BOLSA FAMILIA 33.600,00   

1.7.1.6.50.0.1.16.00.00 A-2 PROGRAMA DE FORTALECIMENTO EMERGENCIAL DO ATENDIMENTO

DO CADASTRO UNICO NO SUAS - PROCAD-SUAS

24.000,00   

1.7.1.6.50.0.1.99.00.00 A-2 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS - PRINCIPAL

22.000,00   

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00 S OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS

ENTIDADES

30.000,00   

1.7.1.9.58.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI

COMPLEMENTAR N° 176/2020

30.000,00   

1.7.1.9.58.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI

COMPLEMENTAR N° 176/2020

30.000,00   

1.7.1.9.58.0.1.00.00.00 S TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI

COMPLEMENTAR N° 176/2020 - PRINCIPAL

30.000,00   

1.7.1.9.58.0.1.99.00.00 A-2 TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI

COMPLEMENTAR N° 176/2020 (LEI KANDIR) - PRINCIPAL

30.000,00   

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE

SUAS ENTIDADES

5.370.448,00   

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00 S PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 4.094.448,00   

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00 S COTA-PARTE DO ICMS 3.767.495,00   

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00 S COTA-PARTE DO ICMS 3.767.495,00   

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00 S COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 3.767.495,00   

1.7.2.1.50.0.1.99.00.00 A-2 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 3.767.495,00   

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00 S COTA-PARTE DO IPVA 283.425,00   
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1.7.2.1.51.0.0.00.00.00 S COTA-PARTE DO IPVA 283.425,00   

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00 S COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 283.425,00   

1.7.2.1.51.0.1.99.00.00 A-2 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 283.425,00   

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00 S COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS 42.528,00   

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00 S COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS 42.528,00   

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00 S COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 42.528,00   

1.7.2.1.52.0.1.99.00.00 A-2 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 42.528,00   

1.7.2.1.53.0.0.00.00.00 S COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO

ECONÔMICO

1.000,00   

1.7.2.1.53.0.0.00.00.00 S COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO

ECONÔMICO

1.000,00   

1.7.2.1.53.0.1.00.00.00 S COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO

ECONÔMICO - PRINCIPAL

1.000,00   

1.7.2.1.53.0.1.99.00.00 A-2 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO

ECONÔMICO - PRINCIPAL

1.000,00   

1.7.2.3.00.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE –

SUS

1.000.000,00   

1.7.2.3.50.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE –

SUS

1.000.000,00   

1.7.2.3.50.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE –

SUS

1.000.000,00   

1.7.2.3.50.0.1.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE –

SUS - PRINCIPAL

1.000.000,00   

1.7.2.3.50.0.1.01.00.00 A-2 PROGRAMA SAÚDE EM CASA 200.000,00   

1.7.2.3.50.0.1.02.00.00 A-2 PROGRAMA FARMACIA DE MINAS 40.000,00   

1.7.2.3.50.0.1.99.00.00 A-2 TRANSF DE RECURSOS DO ESTADO PARA SISTEMA ÚNICO DE

SAÚDE – SUS - PRINCIPAL

760.000,00   

1.7.2.9.00.0.0.00.00.00 S OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 276.000,00   

1.7.2.9.51.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA

SOCIAL

36.000,00   

1.7.2.9.51.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA

SOCIAL

36.000,00   

1.7.2.9.51.0.1.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA

SOCIAL - PRINCIPAL

36.000,00   

1.7.2.9.51.0.1.01.00.00 A-2 TRANSF. FEAS PISO MINEIRO 36.000,00   

1.7.2.9.52.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE

EDUCAÇÃO

154.000,00   

1.7.2.9.52.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE

EDUCAÇÃO

154.000,00   

1.7.2.9.52.0.1.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE

EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

154.000,00   

1.7.2.9.52.0.1.01.00.00 A-2 PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR - PTE 154.000,00   

1.7.2.9.99.0.0.00.00.00 S OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF 86.000,00   

1.7.2.9.99.0.0.00.00.00 S OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF 86.000,00   

1.7.2.9.99.0.1.00.00.00 S OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF - PRINCIPAL 86.000,00   

1.7.2.9.99.0.1.01.00.00 A-2 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DO ESTADO 86.000,00   

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 4.378.608,00   

1.7.5.1.00.0.0.00.00.00 S TRANSF REC FUNDO DE MANUT E DESENV EDUC BÁSICA E DE

VALOR. PROF. DA EDUC - FUNDEB

4.348.608,00   

1.7.5.1.50.0.0.00.00.00 S TRANSF REC FUNDO DE MANUT E DESENV EDUC BÁSICA E DE

VALOR. PROF. DA EDUC - FUNDEB

4.348.608,00   

1.7.5.1.50.0.0.00.00.00 S TRANSF REC FUNDO DE MANUT E DESENV EDUC BÁSICA E DE

VALOR. PROF. DA EDUC - FUNDEB

4.348.608,00   

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00 S TRANSF REC FUNDO DE MANUT E DESENV EDUC BÁSICA E DE

VALOR. PROF. DA EDUC - FUNDEB

4.348.608,00   

1.7.5.1.50.0.1.99.00.00 A-2 TRANSF REC FUNDO DE MANUT E DESENV EDUC BÁSICA E DE

VALOR. PROF. DA EDUC - FUNDEB

4.348.608,00   

1.7.5.9.00.0.0.00.00.00 S DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 30.000,00   

1.7.5.9.99.0.0.00.00.00 S DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 30.000,00   

1.7.5.9.99.0.0.00.00.00 S DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 30.000,00   

1.7.5.9.99.0.1.00.00.00 S DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS -

PRINCIPAL

30.000,00   

1.7.5.9.99.0.1.01.00.00 A-2 TRANSFERÊNCIAS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO

BÁSICO

30.000,00   

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 S OUTRAS RECEITAS CORRENTES  40.000,00  

1.9.1.0.00.0.0.00.00.00 S MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS 36.000,00   

1.9.1.1.00.0.0.00.00.00 S MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS 36.000,00   

1.9.1.1.08.0.0.00.00.00 S MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS 36.000,00   

1.9.1.1.08.0.0.00.00.00 S MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS 36.000,00   

1.9.1.1.08.0.1.00.00.00 S MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS - PRINCIPAL 36.000,00   

1.9.1.1.08.0.1.99.00.00 A-2 MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS - PRINCIPAL 36.000,00   

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00 S INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS 2.000,00   

1.9.2.2.00.0.0.00.00.00 S RESTITUIÇÕES 2.000,00   

1.9.2.2.99.0.0.00.00.00 S OUTRAS RESTITUIÇÕES 2.000,00   

1.9.2.2.99.0.0.00.00.00 S OUTRAS RESTITUIÇÕES 2.000,00   

1.9.2.2.99.0.1.00.00.00 S OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL 2.000,00   

1.9.2.2.99.0.1.99.00.00 A-2 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL 2.000,00   

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00 S DEMAIS RECEITAS CORRENTES 2.000,00   

1.9.9.9.00.0.0.00.00.00 S OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.000,00   

1.9.9.9.99.0.0.00.00.00 S OUTRAS RECEITAS 2.000,00   

1.9.9.9.99.2.0.00.00.00 S OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA

RFB - PRIMÁRIAS

2.000,00   
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1.9.9.9.99.2.1.00.00.00 S OUTRAS REC NÃO ARREC E NÃO PROJETADAS PELA RFB -

PRIMÁRIAS - PRINCIPAL

2.000,00   

1.9.9.9.99.2.1.99.00.00 A-2 OUTRAS REC NÃO ARREC E NÃO PROJETADAS PELA RFB -

PRIMÁRIAS - PRINCIPAL

2.000,00   

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 S RECEITAS DE CAPITAL   5.400.000,00

2.1.0.0.00.0.0.00.00.00 S OPERAÇÕES DE CRÉDITO  700.000,00  

2.1.1.0.00.0.0.00.00.00 S OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO 700.000,00   

2.1.1.9.00.0.0.00.00.00 S OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO 700.000,00   

2.1.1.9.99.0.0.00.00.00 S OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO 700.000,00   

2.1.1.9.99.0.0.00.00.00 S OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO 700.000,00   

2.1.1.9.99.0.1.00.00.00 S OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO -

PRINCIPAL

700.000,00   

2.1.1.9.99.0.1.99.00.00 A-2 OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO -

PRINCIPAL

700.000,00   

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00 S ALIENAÇÃO DE BENS  200.000,00  

2.2.1.0.00.0.0.00.00.00 S ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 200.000,00   

2.2.1.3.00.0.0.00.00.00 S ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 200.000,00   

2.2.1.3.01.0.0.00.00.00 S ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 200.000,00   

2.2.1.3.01.0.0.00.00.00 S ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 200.000,00   

2.2.1.3.01.0.1.00.00.00 S ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL 200.000,00   

2.2.1.3.01.0.1.99.00.00 A-2 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL 200.000,00   

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  4.500.000,00  

2.4.1.0.00.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 3.071.960,00   

2.4.1.1.00.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -

SUS

1.191.710,36   

2.4.1.1.51.0.0.00.00.00 S TRANSF RECURSOS SUS - FUNDO A FUNDO - BLOCO DE ESTRUT DA

REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

1.191.710,36   

2.4.1.1.51.1.0.00.00.00 S TRANSF RECURSOS BLOCO ESTRUT DA REDE DE SERVIÇOS

PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA

1.191.710,36   

2.4.1.1.51.1.1.00.00.00 S TRANSF RECURSOS BLOCO ESTRUT DA REDE DE SERVIÇOS

PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA - PRINCIPAL

1.191.710,36   

2.4.1.1.51.1.1.01.00.00 A-2 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DE

SAÚDE

1.191.710,36   

2.4.1.4.00.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 1.457.147,44   

2.4.1.4.51.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A

PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

25.397,44   

2.4.1.4.51.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A

PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

25.397,44   

2.4.1.4.51.0.1.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A

PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

25.397,44   

2.4.1.4.51.0.1.99.00.00 A-2 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A

PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

25.397,44   

2.4.1.4.99.0.0.00.00.00 S OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS

ENTIDADES

1.431.750,00   

2.4.1.4.99.0.0.00.00.00 S OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS

ENTIDADES

1.431.750,00   

2.4.1.4.99.0.1.00.00.00 S OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS

ENTIDADES - PRINCIPAL

1.431.750,00   

2.4.1.4.99.0.1.99.00.00 A-2 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS

ENTIDADES - PRINCIPAL

1.431.750,00   

2.4.1.9.00.0.0.00.00.00 S OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS

ENTIDADES

423.102,20   

2.4.1.9.51.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO 423.102,20   

2.4.1.9.51.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO 423.102,20   

2.4.1.9.51.0.1.00.00.00 S TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO – PRINCIPAL 423.102,20   

2.4.1.9.51.0.1.99.00.00 A-2 DEMAIS TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO – PRINCIPAL 423.102,20   

2.4.2.0.00.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE

SUAS ENTIDADES

1.428.040,00   

2.4.2.2.00.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS

ENTIDADES

1.418.000,00   

2.4.2.2.51.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A

PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

318.000,00   

2.4.2.2.51.0.0.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A

PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

318.000,00   

2.4.2.2.51.0.1.00.00.00 S TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DEST. PROG.

EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

318.000,00   

2.4.2.2.51.0.1.99.00.00 A-2 TRANSF. CONVÊNIOS DOS ESTADOS DEST. PROGR. EDUCAÇÃO -

PRINCIPAL

318.000,00   

2.4.2.2.99.0.0.00.00.00 S OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E

DE SUAS ENTIDADES

1.100.000,00   

2.4.2.2.99.0.0.00.00.00 S OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E

DE SUAS ENTIDADES

1.100.000,00   

2.4.2.2.99.0.1.00.00.00 S OUTRAS TRANSF CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS

ENTIDADES - PRINCIPAL

1.100.000,00   

2.4.2.2.99.0.1.99.00.00 A-2 OUTRAS TRANSF CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS

ENTIDADES - PRINCIPAL

1.100.000,00   

2.4.2.9.00.0.0.00.00.00 S OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS ESTADOS 10.040,00   

2.4.2.9.99.0.0.00.00.00 S OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS ESTADOS 10.040,00   

2.4.2.9.99.0.0.00.00.00 S OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS ESTADOS 10.040,00   

2.4.2.9.99.0.1.00.00.00 S OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS ESTADOS -

PRINCIPAL

10.040,00   

2.4.2.9.99.0.1.02.00.00 A-2 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DO ESTADO 10.040,00   

9.0.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 S DEDUÇÕES DA RECEITA   -4.004.315,00
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9.5.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 S FUNDEB  -4.004.315,00  

9.5.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 S FUNDEB RECEITAS CORRENTES -4.004.315,00   

9.5.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 S FUNDEB TRANSFERÊNCIAS CORRENTES -4.004.315,00   

9.5.1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 S FUNDEB TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES -3.185.625,00   

9.5.1.7.1.1.00.0.0.00.00.00 S FUNDEB TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA

RECEITA DA UNIÃO

-3.185.625,00   

9.5.1.7.1.1.51.0.0.00.00.00 S FUNDEB COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS - FPM

-3.182.793,00   

9.5.1.7.1.1.51.1.0.00.00.00 S FUNDEB COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS - COTA MENSAL

-3.182.793,00   

9.5.1.7.1.1.51.1.1.00.00.00 S FUNDEB COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL

-3.182.793,00   

9.5.1.7.1.1.51.1.1.99.00.00 A-2 FUNDEB COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS - FPM - COTA MENSAL - PRINCIPAL

-3.182.793,00   

9.5.1.7.1.1.52.0.0.00.00.00 S FUNDEB COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE

TERRITORIAL RURAL

-2.832,00   

9.5.1.7.1.1.52.0.0.00.00.00 S FUNDEB COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE

TERRITORIAL RURAL

-2.832,00   

9.5.1.7.1.1.52.0.1.00.00.00 S FUNDEB COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE

TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL

-2.832,00   

9.5.1.7.1.1.52.0.1.99.00.00 A-2 FUNDEB COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE

TERRITORIAL RURAL - ITR - PRINCIPAL

-2.832,00   

9.5.1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 S FUNDEB TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL

E DE SUAS ENTIDADES

-818.690,00   

9.5.1.7.2.1.00.0.0.00.00.00 S FUNDEB PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO

FEDERAL

-818.690,00   

9.5.1.7.2.1.50.0.0.00.00.00 S FUNDEB COTA-PARTE DO ICMS -753.499,00   

9.5.1.7.2.1.50.0.0.00.00.00 S FUNDEB COTA-PARTE DO ICMS -753.499,00   

9.5.1.7.2.1.50.0.1.00.00.00 S FUNDEB COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL -753.499,00   

9.5.1.7.2.1.50.0.1.99.00.00 A-2 FUNDEB COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL -753.499,00   

9.5.1.7.2.1.51.0.0.00.00.00 S FUNDEB COTA-PARTE DO IPVA -56.685,00   

9.5.1.7.2.1.51.0.0.00.00.00 S FUNDEB COTA-PARTE DO IPVA -56.685,00   

9.5.1.7.2.1.51.0.1.00.00.00 S FUNDEB COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL -56.685,00   

9.5.1.7.2.1.51.0.1.99.00.00 A-2 FUNDEB COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL -56.685,00   

9.5.1.7.2.1.52.0.0.00.00.00 S FUNDEB COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS -8.506,00   

9.5.1.7.2.1.52.0.0.00.00.00 S FUNDEB COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS -8.506,00   

9.5.1.7.2.1.52.0.1.00.00.00 S FUNDEB COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL -8.506,00   

9.5.1.7.2.1.52.0.1.99.00.00 A-2 FUNDEB COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL -8.506,00   

32.000.000,00 32.000.000,00 32.000.000,00
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